
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
R TENOPIO SAll ,fÁ .IIAA ,., :E"'PC' 
In~ .. mb~pe . SÁ 
C.N.P.J.; 00434 701110001-50 

DECRETO 13/2025 

OEZEMBRO/202S 

ALTERAÇAO DO 000 no valor de 11.000,00 
(DEZESSETE MIL REAIS ,_ dã oUl res providencias 

)(AJ Pr 1d<>1l1e Úil CAmara Muruopal de INHAMt3UI"'E. ESTADO DA BAHIA no USO dE! suas a1r,bulCóes legais consllluClOflillS e de ilCOfdo com o 
QlJl> It ,Ihfe iI lf'1 N' :!!i2 I 2024 

OECRETA 

Art. I" _ fica alterildo o 000 _ Quadro de Detalhamento da Dos!XISI, aprollado pelola) decreto correspondente a Programaçlio das 
Despesas da CAmarel'llunicipal, conforme dotaltlamento abaixo' 

1011 Ci",.r. Municipal 
20~2 ""anut~· ..... 00s S~~ ,"'d~ -,S"Ir.-.,,)~ 

31S0 1'00 I $000000 \; .. 'l(:I"· .• ~''>'!I ',301ag<'''' F,.ti· I'nlOal C,,~ 1 OCOOO 

Soma da Açlo H.QQO.OO 

Som. da Unld.o. -----.,"'-.,."".',,. 

foUIGer1lf -----.,",-,."".',,. 

Art. r _ Os rocursos para atender as adições previstas no Irtlgo 1° cktcorrem de reduções elas seguintes dOlações orçamentárias: 

1011 Clmar. Municipal 
2CU2 Mar ut~nçáo dO! $e'VIÇOS ",.,Im", ~''''', 

;1~O'300 150000LlO Gbr.g~,~,,~ P~t",n., 1 000 00 

SO"I<I d~ Açio -----"~,~,~,,;;.oÓ 
SOfN da UnidiOde -----",'õ,.",,"', 

Tota l Gera l -----""".",,"', 

Art. 3" - E5IeJa) Decreto entrará em vigor na dala de s ua publlcaçllro, revogadas lodas as dlspoSlcões em conlrâ,io 

Municipio de lnhambupe, Estado Da Bahia 17 de dezembro de 2025. 

EDILSO~V~ 
M'àl.163 

,l<It'~IS O ~~l'v"IV<l() jlO( Jfltc""s T ItCO,,)f,)~,. I 
10 nse 
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